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9.3.1 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da solicitação 
mencionada no item “9”, para analisar e publicar no Diário Ofi-
cial do Estado de São Paulo, pelo site www.imprensaoficial.com.
br, o deferimento ou indeferimento da solicitação do candidato, 
bem como informá-lo em formato acessível;

9.4 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou aciden-
tados que não tiverem comunicado sua condição à unidade, 
de acordo com o item “9”, por sua inexistência na data limite 
referida naquele item, deverão fazê-lo tão logo venha a ser 
acometido, devendo os candidatos nesta situação se identificar 
também ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo 
médico, quando da realização das provas, tendo direito a aten-
dimento especial;

9.5 - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
a seguir, para adoção das providências necessárias;

9.5.1 - A candidata lactante deverá encaminhar sua solici-
tação para à Comissão Especial de Concurso Público, conforme 
modelo constante no site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/ , o qual também 
poderá ser retirado e preenchido junto à unidade detentora do 
certame, até o término das inscrições;

9.5.2 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

9.5.3 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

9.5.4 - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

9.5.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

IV – DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO 
À TAXA REDUZIDA

1 - De acordo com a Lei nº 12.782, de 20/12/2007, o 
candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido da 
respectiva taxa, correspondendo a 50% (cinquenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

1.1 - Seja estudante regularmente matriculado, nos termos 
da Lei nº 12.782, de 20/12/2007;

1.2 - Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou esteja desempregado;

2 - O candidato que preencher cumulativamente as condi-
ções estabelecidas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste 
capítulo poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

2.1 - Acessar o site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/ , para imprimir o 
requerimento da taxa reduzida, o qual também poderá ser 
retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame, 
no endereço já mencionado, apresentando os documentos 
comprobatórios (originais e cópias simples) abaixo elencados, 
até 10 (dez) dias antes do término do período de inscrições, para 
análise da Comissão Especial de Concurso Público:

2.1.1 - Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

2.1.2 - Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

2.1.3 - Comprovante oficial de renda, especificando perce-
ber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

2.1.4 - Declaração, por escrito, da condição de desempre-
gado.

3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem “2.1” deste 
capítulo.

4 - No caso de comparecimento na própria unidade, serão 
fornecidas, aos candidatos que se enquadram nas situações 
previstas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste capítulo, 
as instruções necessárias, bem como os modelos pertinentes à 
situação.

5 - A Comissão Especial de Concurso Público analisará os 
pedidos entregues em tempo hábil, manifestando-se quanto ao 
deferimento ou indeferimento.

6 - Após a análise dos pedidos de pagamento da taxa 
reduzida de inscrição, a Comissão Especial de Concurso Público 
publicará no Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site 
www.imprensaoficial.com.br, a relação dos pedidos deferidos 
e indeferidos, observados os motivos do indeferimento das 
inscrições.

7 - O candidato que tiver a solicitação deferida, no que 
tange a concessão do pagamento da taxa reduzida nos termos 
da lei, deverá efetivar sua inscrição com a redução de 50% 
do valor da taxa de inscrição, pertinente ao cargo para o qual 
concorre, de acordo com o estabelecido no item “4” a subitem 
“5.2” do Capítulo III, dentro do período e horário de recebimen-
to das inscrições.

8 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral correspon-
dente ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabe-
lecido nos itens “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

9 - O candidato que realizar a inscrição com pagamento de 
taxa reduzida em desacordo com o determinado neste capítulo 
terá o pedido de inscrição invalidado.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do artigo 37 
da Constituição Federal e na Lei Complementar Estadual nº 683, 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, 
de 08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos do concurso 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos estabelecidos no item “4” ao 
subitem “5.3” do Capítulo III;

2.1 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita de 
condição especial para submeter-se às provas, devendo ainda:

2.1.1 - Apresentar no ato da inscrição original e cópia, a 
qual ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o 
tipo de deficiência e o grau, com expressa referência ao Código 
Internacional de Doenças – CID 10;

2.1.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o 
subitem anterior, a contar do início da inscrição, será de 2 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 1 (um) ano nas demais situações.

2.1.2 - Efetuar indicação das condições específicas e ajudas 
técnicas que venham a ser necessárias para a realização da 
prova, conforme previsto no item “9” do Capítulo III e item “7” 
deste Capítulo.

3 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e as que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
concurso, sendo reservado o percentual de 5% das mesmas 
no concurso em questão, nos termos da Lei Complementar n° 
683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar n° 932, de 
08/11/2002 e do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

4 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 03/11/2014 
até 21/11/2014, das 10:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na Avenida José Ítalo Bacchi, s/n - Jardim Aeroporto - Botucatu / 
SP - Sala do Núcleo de Seleção e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos ;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/ficha-de-inscricao 
e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la na uni-
dade detentora do certame;

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.2.2 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante apre-
sentação do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 
(DARE-SP), na rede credenciada de bancos, dentro do período de 
recebimento das inscrições;

4.2.3 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secreta-
ria da Fazenda, conforme instruções a seguir:

4.2.3.1 - Acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.
br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa 
“Acessar sem me identificar”;

4.2.3.2 - Selecionar a aba “Demais Receitas”;
4.2.3.3 - No campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS 

ÓRGÃOS - Órgãos Diversos”;
4.2.3.4 - No campo Serviço, selecionar uma das opções com 

código 4996 de acordo com o nível de formação exigido para o 
cargo em vista;

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” acima e seus subitens;

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição 
munido de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto, e entregar a ficha de inscrição e o com-
provante de pagamento de inscrição gerado pelo banco, com 
autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE 
INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. 
Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil 
que esteja contido no respectivo prazo;

4.6 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem 
“4.2.2”, o candidato poderá entrar em contato com a unidade 
na qual se inscreveu, pelo telefone (14) 3811-2745, 3811-2851, 
3811-2853, durante o período de inscrições, conforme subitem 
“4.1” deste capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato 
comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo apresentar o documento expedido pelas 
entidades coletoras, juntamente com o requerimento de isenção 
da taxa de inscrição conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
selecao/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e 
preenchido junto à unidade detentora do certame. Devem ter 
sido realizadas ao menos 3 (três) doações em um período de 12 
(doze) meses, e os comprovantes devem ser entregues na uni-
dade detentora do certame até 10 (dez) dias antes do término 
do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público;

6.2 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples 
do documento;

6.3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico;

6.4 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento;

6.5 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos dos indeferimen-
tos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br;

6.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período esta-
belecido conforme item “4.1” deste Capítulo;

6.6.1 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente ao cargo para o qual concorre, de acordo com o 
estabelecido no item “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

7 - A Secretaria da Saúde e a Comissão Especial de Con-
curso Público eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para participação em qualquer das etapas do 
concurso.

8 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

9 - O candidato que necessitar, no dia do exame, de prova, 
sala e/ou condições especiais para realização da prova, deverá 
efetuar solicitação à Comissão Especial de Concurso Público, 
conforme modelo constante no site da Coordenadoria de Recur-
sos Humanos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-
humanos/homepage/acesso-rapido/selecao/candidato/ , o qual 
também poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora 
do certame, até o término das inscrições;

9.1 - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original e cópia, a qual ficará 
retida), expedido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o 
último dia de inscrição, que justifique o atendimento especial 
solicitado;

9.1.1 - O candidato com deficiência, no caso de necessidade 
de condição especial, deverá proceder conforme estabelecido 
nos subitens “2.1” ao “2.1.2” do Capítulo V.

9.2 - O candidato que não cumprir a exigência do subitem 
anterior até o término das inscrições, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida;

9.3 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido;

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CONCURSO PÚBLICO: ENFERMEIRO
I.E.: 02/12
EDITAL N° 138/14
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de Estado 
da Saúde, e instituída pela portaria 019, publicada em DOE de 
01/09/2012, convoca os candidatos habilitados no Concurso 
Público para a classe de Enfermeiro realizado para o CAISM 
Philippe Pinel, a comparecerem em data e local abaixo mencio-
nadas, a fim de manifestarem interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de cópia e original 
do Registro Geral – (RG).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído;

Caso do parágrafo anterior deve ser apresentado os origi-
nais do instrumento do mandato que ficará retido na unidade 
alem do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do inicio dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos e determinara orientação a ser seguida 
no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 30/10/2014
HORÁRIO: 10h00
LOCAL: CAISM PHILIPPE PINEL – NÚCLEO DE SELEÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO RH
ENDEREÇO: AV. RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHÃES, 

5214 – PIRITUBA – SÃO PAULO - SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
Nº DE CLASSIFICAÇÃO FINAL NOME RG
26ºANGELA LOPES CARNAIBA SIQUEIRA-22.020.893-1
27º-CAROLINE BASTOS SARMENTO-44.212.526-4
LOCAL DE TRABALHO: CAISM PHILIPPE PINEL
Endereço: AV. RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHÃES, 5214 

– PIRITUBA – SÃO PAULO - SP
RELAÇÃO DE VAGAS: 01 (um) cargo – efetivo
Os candidatos omitidos anuíram anteriormente

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS - 
BOTUCATU
 UNIDADE: CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE PRO-

FESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS DE BOTUCATU
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE DE SAÚDE (AUXILIAR DE 

FARMÁCIA)
I. E. Nº: 08/2014
EDITAL Nº: 072/2014
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº Nº 06 DE 13/10/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 21/10/2014 e nos termos do Decreto nº 60.449, de 
15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a realização 
do concurso público para provimento de vaga(s) no(s) cargo(s) 
de AGENTE DE SAÚDE (AUXILIAR DE FARMÁCIA), mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial 
do Estado, em 11/10/2011, de acordo com o que estabelece o 
Decreto nº 57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo nos termos do 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade, lei 
complementar, jornada de trabalho, número de cargos, valor da 
taxa de inscrição e vencimentos estão estabelecidas no Anexo 
I e os pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova do cargo constam no Anexo 
II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição, através 
de ato publicado em Diário Oficial do Estado.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.

SP, INSC 9903017354, inscrito no concurso público destinado à 
graduação de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP-3/321/13, e o convoca a comparecer no Complexo Adminis-
trativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro 
Canindé, São Paulo/SP, para realização da etapa dos EXAMES 
PSICOLÓGICOS, em 28 de novembro de 2014, às 08h00 (exame 
psicológico coletivo) e, em 05 de dezembro de 2014, às 08h00 
(exame psicológico individual), bem como nos dias 05 e 12 de 
janeiro 2015, às 08h00 para a realização das etapas de INVESTI-
GAÇÃO SOCIAL e ANÁLISE DE DOCUMENTOS E TÍTULOS.

Comunicado DP–883/312.1/14
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

Primeira Vara de Fazenda Pública de São Paulo, que deferiu em 
parte a liminar nos autos do Mandado de Segurança, processo 
nº 1042503-69.2014.8.26.0053, o Diretor de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo reinclui no certame a candidata 
GEORGIA COSTA GOMES CASCARELLI, RG 46.008.427-6/SP, 
INSC 9906012523, inscrita no concurso público de Provas e 
Títulos para Admissão ao Bacharelado em Ciências Policiais de 
Segurança e Ordem Pública, regido pelo Edital nº DP-1/321/14, e 
a convoca a comparecer: no Centro de Capacitação Profissional 
(Escola de Educação Física), sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa da 
PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO, em 28 de outubro de 
2014, às 14h00; no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. 
Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para 
a realização da etapa de EXAMES DE SAÚDE, em 04 de novem-
bro de 2014, às 07h00; no Complexo Administrativo PM, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, para realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS, em 07 
de novembro de 2014, às 08h00 (exame psicológico coletivo) e, 
em 14 e 21 de novembro de 2014, às 08h00 (exame psicológico 
individual), bem como nos dias 12 e 19 de dezembro 2014, às 
08h00 para a realização das etapas de INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
e ANÁLISE DE DOCUMENTOS E TÍTULOS.

Comunicado DP–886/312.1/14
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Nona Vara de Fazenda Pública de São Paulo, que deferiu 
a liminar nos autos do Mandado de Segurança, processo nº 
1041698-19.2014.8.26.0053, o Diretor de Pessoal da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo reinclui no certame o candidato 
GUILHERME AUGUSTO DE SOUZA DIAZ, RG 48.403.101-6/SP, 
INSC 9906060978, inscrito no concurso público de Provas e 
Títulos para Admissão ao Bacharelado em Ciências Policiais de 
Segurança e Ordem Pública, regido pelo Edital nº DP-1/321/14, e 
o convoca a comparecer: no Centro de Capacitação Profissional 
(Escola de Educação Física), sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa da 
PROVA DE CONDICIONAMENTO FÍSICO, em 28 de outubro de 
2014, às 14h00; no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. 
Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para 
a realização da etapa de EXAMES DE SAÚDE, em 04 de novem-
bro de 2014, às 07h00; no Complexo Administrativo PM, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, para realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS, em 07 
de novembro de 2014, às 08h00 (exame psicológico coletivo) e, 
em 14 e 21 de novembro de 2014, às 08h00 (exame psicológico 
individual), bem como nos dias 12 e 19 de dezembro 2014, às 
08h00 para a realização das etapas de INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
e ANÁLISE DE DOCUMENTOS E TÍTULOS.

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO PARA A CARREIRA DE AGENTE DE 

SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 121/2014, no DOE de 06.09.2014)
EDITAL CCP Nº 148 DE 22-10-2014 – PRORROGAÇÃO DO 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária pela Resolução SAP nº 119/2013, publicada no DOE de 
16.07.2013) – que cuida do Concurso Público para o cargo de 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino), 
regido pelo Edital nº 121/2014 (publicado no Diário Oficial 
do Estado em 06.09.2014), rerratificado por meio do Edital nº 
127/2014 (publicado no Diário Oficial do Estado em 13.09.2014) 
– TORNA PÚBLICAS a PRORROGAÇÃO do período de inscrições, 
até às 16 horas de 31 de outubro de 2014, e a RATIFICAÇÃO do 
referido Edital, conforme segue:

I) O item 3.3. passa a ter a seguinte redação:
“3.3. As inscrições somente poderão ser realizadas pela 

internet, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
na página do respectivo Concurso, no período das 10 horas de 
15.09.2014 às 16 horas de 31.10.2014.”

II) O Anexo VI passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO VI
CRONOGRAMA PREVISTO
DATAS PREVISTAS - EVENTOS
15.09.2014 - Início das inscrições
15.09.2014 - Início do período de solicitação de condições 

específicas para a realização da(s) prova(s)
15.09.2014 - Período de solicitação de redução de taxa de 

inscrição (Lei nº 12.782, de 20.12.2007)
17.09.2014 - Envio da documentação relativa à solicitação 

de redução de taxa de inscrição
09.10.2014 - Divulgação da lista dos candidatos que 

tiveram deferida e indeferida a solicitação de redução de taxa 
de inscrição

(somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas)
09 a 13.10.2014 - Período de interposição de recurso 

referente ao indeferimento da solicitação de redução de taxa 
de inscrição

22.10.2014 - Resultado de recursos relativos ao indeferi-
mento de solicitação de redução de taxa de inscrição

(somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas)
31.10.2014 - Término do período de solicitação de condi-

ções específicas para a realização da(s) prova(s)
31.10.2014 - Término das inscrições
31.10.2014 - Envio da documentação relativa à solicitação 

de condições específicas para a realização da(s) prova(s)
25.11.2014 - Divulgação da lista dos candidatos que tive-

ram deferida e indeferida a solicitação de condições específicas 
para a realização da(s) prova(s)

25 a 27.11.2014 - Período de interposição de recurso refe-
rente ao indeferimento da solicitação de condições específicas 
para a realização da(s) prova(s)

05.12.2014 - Resultado de recursos relativos ao indeferi-
mento de solicitação de condições específicas para a realização 
da(s) prova(s)

A partir de 16.12.2014 - Publicação do Edital de convocação 
para a realização da prova objetiva

11.01.2015 - Aplicação da prova objetiva
12.01.2015 - Liberação do caderno de questões da prova 

objetiva
(somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas)
13.01.2015 - Publicação do Edital de divulgação do gaba-

rito da prova objetiva
----- - As demais datas serão informadas oportunamente
III) Ficam RATIFICADAS todas as demais disposições cons-

tantes do Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais 
nº 121/2014.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.


